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e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Pregão n. 83/2018 
 

DESPACHO 
 

Tendo em vista a informação da Secretaria de Saúde do Município, no sentido de que as propostas 
apresentadas atendem as especificações técnicas exigidas pelo Edital, entendo, portanto, pela manutenção da classificação das 
empresas realizada na Sessão de Pregão Presencial de 23/10/2018, julgando desprovidos os recursos interpostos. 

Além disso, aproveito a presente oportunidade para concluir o presente procedimento licitatório, determinando 
a sua homologação, conforme termo a constar em sequência. 

Publique-se. 
    Jardim Alegre/PR, 14/11/2018. 

 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito do Município 

 

 
PORTARIA Nº129/2018, de 14 de Novembro de 2018. 

 
 

                                                SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Servidora Pública Municipal e dá outras providências.    

  
 
                                                O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo-se em vista as necessidades 
dos serviços na composição da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, RESOLVE, 

 
 

N O M E A R 

                                                                                       
Art.1º. Fica devidamente nomeada a senhora ROZELI PRESTES, portadora da cédula de identidade nº 7.694.003-7 SESP/PR, para 
exercer o cargo em comissão de Chefe da Divisão de Assistência a Criança e do Adolescente – Simbologia CC-14, da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, constantes da Estrutura Organizacional Administrativa da Prefeitura, levado a efeito pela 
Lei Municipal nº 960/2017. 
 

                        Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
                                        
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, aos quatorze dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e dezoito. (14/11/2018) 
 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 
Assunto: Dispensa de Licitação nº 030/2018 

 
Ref.: Contratação de empresa especializada em realização de Concurso Público. 

 
Os valores, bem como a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 030/2018 atendem a todos os 

requisitos do artigo 24, da Lei 8.666/93. 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 030/2018 para a 
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contratação dos serviços supramencionados, no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais). 
 Através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado conforme abaixo 

especificado: 
 

02.001.04.122.0004.2.002.3.3.90.39.00.00 – 1000 
02.002.24.122.0004.2.256.3.3.90.39.00.00 – 1000 
02.003.04.122.004.2.001.3.3.90.39.00.00 – 1000 

06.001.12.361.0017.2.016.3.3.90.39.00.00 – 1000 
05.002.10.301.0012.2.014.3.3.90.39.00.00 – 303 

05.002.10.301.0012.2.014.3.3.90.39.00.00 – 1000 
11.004.08.241.007.2.267.3.3.90.39.00.00 – 1000 
11.001.08.122.004.2.262.3.3.90.39.00.00 – 1000 

11.001.08.243.0009.2.080.3.3.90.39.00.00 – 1000 
11.003.08.243.0041.6.040.3.3.90.39.00.00 - 1000 

 
Em favor da empresa: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº: 

78.624.202/0001-00, sediado na Rua Alagoas, nº 2050, Centro, CEP: 86.020-360, na cidade de Londrina – Paraná. 

 

E PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 14 de novembro 2018. 

 
 

__________________________ 

Jose Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2018 
 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E 18-A AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2003 E LEI COMPLEMENTAR 
Nº 147/2014. 

 
O Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará realizar às 13:30 horas, do 
dia 30/11/2018, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, Jardim Alegre, 
licitação, na modalidade PREGÃO, forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passível de 
recomposição, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de cortinas persianas vertical para atendimento a 
todos os departamentos e secretarias pertencentes ao município de Jardim Alegre para o período de 12 (doze) meses. A 

documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com a 
equipe responsável pela divisão de licitação, ou no site: www.jardimalegre.pr.gov.br. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, endereço supramencionado. Fone: (043) 3475-
1256/2107. 
 

Jardim Alegre, 14 de novembro de 2018. 
 
 
 

 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
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